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VI- abuso do podar religioso, assim entendido como o financiamento das 

candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e veiculação de 

propaganda em templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº 

9.504/1997 e alterações posteriores; 

VII- favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou utilização, 

em beneficio daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração 

Pública; 

VIII- distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em vestuérlo; 

IX- propaganda que Implique grave perturbação à ordem, aliciamento de 

eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a . considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas 

municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a 

estética urbanas; 

b . considera-se aliciamento de eleitores por meios Insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de 

qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c . considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais 

demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de 

expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas 

pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza dolosamente o 

eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada 

candidatura. 

X - propaganda eleitoral em rédio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, 

bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras formas de 

propaganda de massa; 

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais. 

§a- A livnt manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitOI' Identificado 

ou identilleével na Internai é passivei da limitação quando OCOff8f' ofensa à honra 

de terc:eiroa ou divulgaçAo da fatos aabidamanla Inverídicos. 

§ 9" A propaganda eleitoral na internet podara ser realizada nas seguintes 

fonnas: 

1- em pégina eletrõnlca do candidato ou em perfil em rede social, com endereço 

eletrõnico comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou 
indiretamente, em provador de serviço de internet estabelecido no Pais; 

11- por maio da mensagem eletrõnk::a para endereços cadastrados gratuitamente 

pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

111- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantaneas e 

aplicaç 1M!s de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por 

ca>didatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize sitias comerciais 

elou contrate impulsionamento de conteúdo. 

§ 10 No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

1- Utilização de espaço na mídia; 

11- Transporte aos eleitores; 

111- Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou píOl'noção de comício ou 

carreata; 

IV- Distribuição de material de propaganda polftica ou a prática de aliciamento, 

coação ou manifestação tendentes a Influir na vontade do eleitor; 

V- Oualqu8f' tipo de propaganda eleitoral, Inclusive "boca de uma·. 

§ 11 ~ permitida, no dia das eleições, a manifestação Individual e silenciosa da 

prefet'ência do eleitOI' por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de 

bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 12 Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias 

referentes à propaganda eleitoral e demais Irregularidades, podendo, Inclusive. 

detenninar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material 

a a cassação da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na 
fofma de resolução especifica. 

§ 13 Os recursos Interpostos contra decisões da Comissão Especial serão 

analisados e Julgados pelo Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

Art. 'Z' Cabera ao Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente 

buscar o apoio da Justiça Eleitoral para o empréstimo de umas eletrónicas, o 

fornecimento das listas de eleitores, elaboração do software respectivo, 

observadas as disposições das resoluções aplicãveis expedidas pelo Tribunal 

Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral da localidade. 

Parágrafo único. Em caso de impossibilidade de obtenção de umas eletrônicas, 

o Conselho Municipal e Distrital deve obter junto à Justiça Eleitoral o empréstimo 

de umas comuns a fim de que a votação seja feita manualmente, sem prejuizo 

dos demais apoios listados no Caput. 

Art. 3" - Os casos omissos serão decididos pela Comissão especial de Escolha 

e CMDCA, observadas as finalidades do estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 4'" - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando

se as disposições em contrário. 
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São Luís do Plaul, 20 de março de 2023. 
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A Prefeitura Municipal de São Julião (PO, toma público que realizará de acordo com a legislação em 

vigor, a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO abaixo citado, na conformJdade da Lei nª 10.S20, de 17 de julho 

de 2002, que Instituiu a modalidade Pregão, subsiduirla à Lei n,;, 8.666/93 e suas atualizações, e Normas 

gerais do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, bem como se coloca à disposição dos interessados 

para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame lldtat6rto. 

► Pregão Blet::rónico n°: 023/2023 

► 

► 

Processo Administrativo n,;,: 029 /2023 

Objeto: ·coNTRATACÃO DE EMPREM PARA SEBYJÇO$ DE ALINHAMENTO BAJ ANCEAMENTO E, 

SRBVJÇQS CQBBRI ATOS PARA A PBBFBOOJRA MIINJCJPAI B SUAS SRCBRTABJAS QQ MIINICfPIQ DE 

SÃO QII IÃO· e1• 

► 
► 

Tipo de Licitação: Menor preço GLOBAL 

Adjudicação: POR ITEM. 

► Suporte legal: Este procedimento 11dtat6rlo obedecenL lnteanlmente. A Lei n• 10.520. de 17 de 

Jalbo de 2002. que IDstlbdu a modaUdade Presao, subsldlú'la à Lei n• 8.666/93 e suas atuallzaç6es,. 

Normu: aerals do Decreto n• 10.024 de 20 de setembro de 2019 e Lei Complementar o• 123. de 14 de: 

desembl"O de 2006 e os demala dbposttlvos legais pertinentes. 

► Fonte de Recurso: SOO, 540,541, 550,553, 600,621, 660. ELEMENTO DB DESPESA: 33.90.39. 

► Valor estimado: R$ 48.149,40 (QUARENTA E OITO MIL. CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) 

► Data da abertura: 04/04/2023 às 08:30h no s(do: www bbmnedldtac:om&Om br 

► O Edital e seus respectivos anexos, bem como Informações quanto as esped..ftcações, quantidades, 

prazos, valores estimados e demais condJç6es estão disponíveis no endereço acima ou pelos 

sltes·www bbmncdldbGPCl&Offl hr; bttmr//www t:Gc gJ,gpy br/ 

► Informações adicionais, ddvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro no 

endereço eletrõnlco: MAl11lleoltdfBceeCPsrnell mm 

Slo Julllo - PI, 21 de março de 2023. 
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